
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L.2:1 Nº 124, DE 23 IJE SETEMBRO DE 1967. 

Autorlza o Executivo a assinar 

col:J."'",tênio cor.i o Departamento de 

Obras Sanitárias do Estado de 

são I'ui.ü o. 

Fr:c:ncisco :,í:üarazzo Sobrinho, Prefeito 1:u
n.icii1c~1 da ZstQ11cis. :Balrie~:..~i~·~ d.e UOr:0 tu.üa, Estado de São Paulo,no 

uso das atribuições 'lt;.G J.L.c 0'3'.o conferidas :por Lei, 

G -~· :S E R 

a proveu e êle sancion::: e I'r01:Hle;a a :o;cgcünte lei: 

Art. lQ - Fica o Execv.tivc ~:utcrizado a assinar convênio com o 

:::Je_partamento de Cbr2-s 3anitárias do Estado de São Pau

lo, :para efeito da ct:._:lics.c;?:o dos recursos constantes no 

I'lanc de Obrai:l de 1967, nn valor de NCr,$ 100,000,00 -

(cem mil cruzeiros novos), ll"'-t:l couoe a Ubatuba, 

Art, 2º - Esta lei entrará efi vigor na ds.ta de sua publicação,r~ 

vogadas as disrosiç~es em con~r~rio. 

23 de setem~ro de 1967. 

iL 
Prefeito 

:2egistro.c1a e :i_:;u-blicada n2. Seção de Ex1,edie~ 

te, Pessoal, i'i.r1uivo e :Protocolo do Servi~o de Administração da 

Prefeitura Munici1J::Ü da Estâ::icia Balneária de Ub3.tuba, em 23 de 

setembro de 1967, 

V/". , ' /\ d 
~,...-----· ' 

Claudicnor Quirino a.os Santos 

Chefe da Seção 


